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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte


Inquérito Civil n.º 1.28.000.000273/2004-50

DECISÃO n.º 20/2011

1.
Tratam-se os autos de Inquérito Civil instaurado para  apurar a poluição decorrente do extravasamento de esgotos oriundos do Condomínio Guaíra em direção à Base Aérea de Natal. 

2.
Mediante o despacho n. 248/2011, de 29 de julho de 2011, foi informado que, em contato telefônico com a Sra. Luciene, que tem sido a interlocutora dos condôminos junto a esta Procuradoria, aquela informou que foram realizadas reuniões dos condôminos, havendo a intenção de executar as obras para resolução do problema, inclusive porque o local onde hoje é o sumidouro pertence a uma construtora que deu prazo de 04 meses para desocupação. A citada senhora ainda esclareceu que pretendia, até o final do mês de agosto, encaminhar um ofício informando as medidas concretas que serão tomadas. Desse modo, foi determinado que aguardassem os autos sobrestados em secretaria até o mês de setembro, quando, na hipótese de não haver sido recebida qualquer comunicação por parte dos condomínios, deveria ser mantido contato telefônico para verificar a situação. (fl. 409). 

3.
Conforme certidão de fl. 410, foi certificado que, em contato telefônico com a Srª. Luciene, a fim de saber o andamento das obras para construção das valas de infiltração, foi informado que até o dia 15 de outubro a obra deveria ser concluída, segundo previsão da empresa responsável. Outrossim, foi afirmado que tão logo os trabalhos fossem concluídos, seria encaminhado ofício a esta Procuradoria comunicando tal fato. (fl. 410).

4.
Considerando a necessidade de aguardar a reposta da Srª. Luciene e constatar se o problema foi efetivamente resolvido, se faz imperiosa a prorrogação do inquérito.

5.
Ante o exposto, DECIDO, nos termos do art. 15 da Resolução n. 87/06, com a redação dada pela Resolução n. 106/10, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,  prorrogar o presente Inquérito Civil por mais 1 (um) ano.


Publique-se a presente decisão no portal eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte.


Cientifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.


Natal/RN, 21 de setembro de 2011.

FÁBIO NESI VENZON,

Procurador da República.
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